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CONGRESSO NACIONAL 3
Deputado Federal David Soares
EMENDA N - CMMPV 1251/2024

(a MPV 1251/2024)

Altera a Lei n® 9.998 de 2000 para incluir paragrafo segundo no art. 6°

Art. 1° Inclui na Medida Provisdria n° 1.251 de 2024 o presente art. 2°

e renumerasse o restante:

Art.2° Altera-se a 1€1.9.998 de 2000 para renumerar o pardgrafo inico

como primeiro e incluir o paragrafo segundo com a presente redagdo

§2° Ndo havera incidéncia do FUST sobre a receita operacional bruta

de pequenas e médias prestadoras de servicos de radiodifusio.

JUSTIFICACAO

A isengdo proposta visa reconhecer as caracteristicas tnicas do setor
de radiodifusio isentando radios de pequeno e médio porte que sio essencial para

a infraestrutura e o desenvolvimento econdmico e social do pafs.
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Ao isentar este setor das disposi¢cdes gerais da Lei n® 9.998, de 2000,
pretendemos assegurar que as empresas de radiodifusdo possam operar com maior
flexibilidade e eficiéncia, além de promover a expansio e a modernizac¢do dos

servicos de telecomunicac¢des no Brasil.

. Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245249839600
H -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. David Soares



A regulamentacdo pelo Poder Executivo garantird que a
implementacdo da isencdo seja realizada de forma ordenada e adaptada as
necessidades especificas do setor.

Sala da comissdo, 13 de agosto de 2024.

Deputado David Soares
(UNIAO - SP)

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245249839600

H -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. David Soares
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   <p class="align-justify">A isenção proposta visa reconhecer as características únicas do setor de radiodifusão isentando rádios de pequeno e médio porte que são essencial para a infraestrutura e o desenvolvimento econômico e social do país.&nbsp;</p><p class="align-justify">Ao isentar este setor das disposições gerais da Lei nº 9.998, de 2000, pretendemos assegurar que as empresas de radiodifusão possam operar com maior flexibilidade e eficiência, além de promover a expansão e a modernização dos serviços de telecomunicações no Brasil.&nbsp;</p><p class="align-justify">A regulamentação pelo Poder Executivo garantirá que a implementação da isenção seja realizada de forma ordenada e adaptada às necessidades específicas do setor.</p>
   
     
  
   


